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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0137/2026


	Emendas n.º 001 a 003 do Projetos de Lei  Nº. 00061/2026, 
Institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) e dá outras providências.

AutorES: Vereadores Rodrigo Farah, Daniel Marques e Binho Guimarães. 


	Relator: Vereador Beto da Pipa 


	I – Relatório:


Trata-se de emendas parlamentares apresentadas ao Projeto de Lei nº 061/2026, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que “institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) e dá outras providências”. 

O projeto original institui fundo especial destinado à modernização da Administração Fazendária, prevendo fontes de custeio, estrutura de gestão e a criação da denominada Prestação Pecuniária Eventual (PPE), vinculada ao atingimento de metas arrecadatórias. 

A estimativa de impacto orçamentário-financeiro apresentada pelo Executivo projeta recursos da ordem de R$ 7.771.660,08 para 2026, R$ 7.934.996,51 para 2027 e R$ 8.267.809,96 para 2028. 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final emitir parecer quanto à constitucionalidade formal e material, juridicidade, técnica legislativa e compatibilidade das emendas com o ordenamento jurídico e com a proposição original. 
É o relatório. 

	II – Voto do Relator


Compete à Comissão de Constituição e Justiça, emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa das proposições legislativas. No caso em tela, trata-se de projeto de lei de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, da Constituição Federal, aplicável aos entes federativos subnacionais por força do princípio da simetria. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que projetos de iniciativa privativa do Executivo não podem ser modificados por emendas parlamentares que acarretem aumento de despesa, invadam a esfera de atribuições do Poder Executivo ou desfigurem a proposição original, sob pena de vício formal insanável.

A análise das emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 00061/2026 deve considerar a compatibilidade com o regime constitucional da separação de poderes, a cláusula de reserva de iniciativa, a vedação ao aumento de despesas públicas e a pertinência temática com a proposta original. Embora o poder de emendar integre o processo legislativo e seja expressão da função típica do Poder Legislativo, tal faculdade encontra limites quando confrontada com matérias de iniciativa reservada ao Executivo, conforme prevê o art. 63 da Constituição Federal.
A Emenda nº 001 altera o inciso VI do art. 11 do Projeto de Lei nº 061/2026 para adequar os critérios de pagamento da Prestação Pecuniária Eventual (PPE), substituindo o percentual fixo de crescimento real mínimo de 3,5% da arrecadação por modelo escalonado e proporcional de aferição de desempenho.

A proposta estabelece pagamento variável da PPE conforme o crescimento real da arrecadação municipal, prevendo:

· pagamento integral quando o crescimento real for igual ou superior a 2,5%; 

· pagamento de 75% do valor quando o crescimento superar 1% e for inferior a 2,5%; 

· pagamento de 50% do valor quando houver crescimento real de até 1%. 

Inicialmente, verifica-se que a emenda guarda pertinência temática com o objeto central da proposição legislativa, limitando-se a aperfeiçoar critérios de operacionalização da política remuneratória variável já instituída pelo próprio Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo. 

Não há criação de nova vantagem pecuniária autônoma, novo benefício funcional ou nova hipótese de despesa não prevista originalmente no projeto, mas apenas modificação dos parâmetros de aferição da PPE já instituída pelo Executivo Municipal.

No caso concreto, a emenda preserva integralmente:

· a estrutura do Fundo de Modernização da Administração Fazendária; 

· a natureza indenizatória e meritória da PPE; 

· os critérios de avaliação por desempenho; 

· os limites financeiros previstos no art. 13 do projeto; 

· a sistemática de acordo de resultados; 

· e a vinculação ao crescimento real da arrecadação. 

Importante destacar que a própria redação original do projeto condiciona a PPE à existência de crescimento real da arrecadação tributária municipal. A emenda apenas promove calibragem técnica dos percentuais de desempenho exigidos, adequando-os ao cenário econômico e tributário futuro decorrente da Reforma Tributária.

A justificativa parlamentar demonstra, de forma razoável, que a transição do modelo arrecadatório nacional tende a reduzir o crescimento real das receitas municipais vinculadas ao ISS, tornando excessivamente rígida a meta originalmente fixada em 3,5%.

Além disso, o modelo escalonado introduzido pela emenda reforça os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e eficiência administrativa, ao reconhecer desempenhos intermediários sem descaracterizar a natureza meritória da PPE.

Sob o aspecto orçamentário, não se verifica criação direta de despesa obrigatória nova, uma vez que:

· o benefício já consta do projeto original do Executivo; 

· os pagamentos permanecem limitados aos recursos do próprio FMAF; 

· subsiste a limitação prevista no art. 13 do projeto, que restringe a PPE a 70% do montante atribuído ao Fundo no semestre antecedente; 

· e permanece a dependência de crescimento real da arrecadação tributária municipal. 

A estimativa de impacto orçamentário-financeiro apresentada pelo Executivo já contempla os recursos máximos projetados para o Fundo. 

Dessa forma, a emenda não cria despesa estranha ao projeto original nem rompe o equilíbrio financeiro da proposição, tratando-se de legítimo exercício do poder de emenda parlamentar.
Assim, sob o aspecto constitucional, legal e regimental, a Emenda nº 001 revela-se compatível com a ordem jurídica vigente.

A emenda 002 pretende restringir o pagamento da PPE exclusivamente a servidores efetivos diretamente vinculados à administração tributária, vedando sua concessão a ocupantes de cargos em comissão, além de prever reavaliação periódica da política remuneratória.

A matéria incide diretamente sobre o regime jurídico funcional e sobre a política remuneratória concebida pelo Poder Executivo para os servidores da Secretaria Municipal de Fazenda.

O projeto original expressamente contempla servidores efetivos e não efetivos, ocupantes ou não de cargos de chefia, estabelecendo critérios distintos para cada categoria funcional. 

A emenda, ao excluir categorias de beneficiários originalmente contempladas pelo Executivo, altera substancialmente a estrutura normativa da política remuneratória proposta, interferindo diretamente em matéria inserida na esfera de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, §1º, II, “a”, da Constituição Federal, aplicado aos Municípios por simetria, bem como do art. 49 da Lei Orgânica Municipal.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que normas relativas ao regime jurídico, vantagens, remuneração e estrutura funcional de servidores públicos inserem-se na iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Além disso, a criação de mecanismos obrigatórios de reavaliação periódica mediante estudo de impacto financeiro interfere na gestão administrativa interna da Administração Fazendária e impõe condicionamentos ao Executivo não previstos na proposta original.

Ainda que a justificativa invoque prudência fiscal e moralidade administrativa, a emenda promove alteração substancial da política remuneratória delineada pelo Executivo, extrapolando os limites do poder de emenda parlamentar.

Dessa forma, a Emenda nº 002 revela-se materialmente incompatível com a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
A Emenda nº 003 promove ajustes conceituais e redacionais no projeto, ampliando a definição de “servidores da Secretaria Municipal de Fazenda”, “órgãos fazendários”, “atividade fazendária” e correlatos, além de adequar dispositivos referentes aos beneficiários da PPE. 

Verifica-se que a emenda busca conferir interpretação material-funcional às atividades fazendárias, especialmente para contemplar integrantes do Grupo Fisco eventualmente lotados em outros órgãos administrativos, mas que desempenhem atribuições típicas da Administração Fazendária.

A redação proposta estabelece, ainda, que a aferição dessas atividades ocorrerá com base em indicadores individuais definidos pela própria Secretaria Municipal de Fazenda, mediante regulamentação por Decreto do Poder Executivo, preservando-se a competência administrativa do Executivo para disciplinar os critérios operacionais de avaliação funcional. 

Não se verifica criação autônoma de despesa nem alteração da estrutura administrativa municipal, mas sim adequação conceitual e interpretativa da abrangência subjetiva do projeto.

A proposta mantém coerência com a própria Mensagem Executiva, que reconhece o papel estratégico de outras carreiras fazendárias, inclusive Fiscais de Posturas, na gestão cadastral e arrecadatória do Município. 

Além disso, a emenda não altera a natureza jurídica da PPE nem promove aumento direto dos percentuais previstos no projeto original, limitando-se a esclarecer critérios de abrangência funcional.

Não se verifica supressão da discricionariedade administrativa do Poder Executivo nem criação automática de direito subjetivo à percepção da PPE, uma vez que a própria emenda condiciona a abrangência funcional à regulamentação administrativa posterior e ao efetivo desempenho de atividades fazendárias.

Sob o aspecto formal, trata-se de emenda compatível com o núcleo temático do projeto original e que não desnatura sua finalidade.

Não se identifica violação ao princípio da separação dos poderes nem afronta à iniciativa privativa do Chefe do Executivo, uma vez que a emenda apenas explicita conceitos relacionados à execução da política pública já proposta pelo próprio Executivo, preservando a competência regulamentar da Administração Municipal para definição dos critérios técnicos de aferição funcional.
Diante do exposto, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE das Emendas nº 001 e 003, VOTO PELA INCONSTITUCIONALIDADE da Emendas nº 002 por afronta à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, à separação dos poderes e aos limites do poder de emenda parlamentar.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, na forma acima.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2026.
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